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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 0041/2020, DE 29 DE JUNHO DE 2020. 

 
 
                                                   Concede Férias ao servidor municipal lotado 

na Secretaria Municipal da Administração, 
deste município. 

 
                                                                                                                                    

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado Federado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica, referindo-se ao artigo 79 incisos - 
II V e XII - CONSIDERANDO-SE: 
 

a) de direito e efeito legal; 

b) a necessidade de oficializar a aludida portaria.  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica concedida Férias nos termos da Lei nº. 17/90, ao servidor municipal lotado na Se-

cretaria Municipal da Administração, deste município a seguir descrito. 
 

Nº SERVIDOR (A) INÍCIO DAS 
FÉRIAS 

TÉRMINO DAS 
FÉRIAS 

SECRETARIA 

01 Eduardo Junior 26/06/2020 26/07/2020 Sec. Administração  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao 

dia 27 de junho de 2020, revogando-se as disposições em contrário.  
 
 
Registre-se,           

publique-se 
             

 
afixe-se e            

cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 29 de Junho de 
2020. 
 
 
 
 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 
 Prefeito Municipal 
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Outros

 
 
 
 

         
             
   

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06         
Av. Adolfo Araujo Borges, SN, Centro Telefax: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2020/SRP 
INTERESSADOS REQUERENTES: PARCEIRO EMPREENDIMENTOS EIRELI e RPE 
EMPREENDIMENTOS ALIMENTARES EIRELI e CONFIANÇA SERVIÇOS E 
SOLUÇÕES EM MÃO DE OBRA 
OBJETO: Contratação da prestação de serviços de conservação, limpeza, vigilância, 
transportes, apoio administrativo, preparo de alimentos, cuidador, técnico-
agropecuário, manutenção de prédios equipamentos e instalações, visando o 
adequado funcionamento das Secretarias e Órgãos da Prefeitura Municipal de 
Presidente Tancredo Neves – BA, por meio do Sistema de Registro de Preços, 
conforme especificações constantes neste Edital e Anexo. 
Assunto: Cancelamento 
 

DECISÃO 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, no uso de suas 
atribuições legais, conforme Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica deste 
Município, com fulcro no artigo 49 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
decido revogar o Pregão Eletrônico Nº 004/2020/SRP, por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovada pelos pedidos de 
esclarecimentos e impugnações apresentadas que atacam omissões e inconsistências 
do Termo de Referência e do Edital da licitação, posto que as modificações que serão 
necessárias possuem potencial para interferirem no preço das propostas que possam 
vir a ser apresentadas. 
 
Ademais, o crescente aumento de casos positivos de COVID-19 neste Município, 
exigem medidas de contenção de despesas, o que também exige uma verificação 
austera dos quantitativos necessários para a conclusão do exercício financeiro. 
 
 

Presidente Tancredo Neves, 29 de junho de 2020. 
 
 
 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 175/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2020/SRP 
RECORRENTE: PMH PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA/ BIOPLASMA PRODUTOS PARA 
LABORATORIO E CORRELATOS LTDA 
RECORRIDA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA P. M. DE TANCREDO NEVES 
INTERESSADO: AM MEDICAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de testes rápidos de detecção do coronavirus (SARS-
Cov-2) e diagnóstico da doença COVID-19 para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional, classificada como pandemia pela Organização Mundial da Saúde (OMS), no 
município de Presidente Tancredo Neves através do Sistema de Registro de Preços 
 
 
DECISÃO 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, no uso de suas atribuições legais, 
ciente do Parecer Jurídico emitido quanto ao Recurso apresentado pela PMH PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA e pela BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATORIO E 
CORRELATOS LTDA contra a decisão que julgou vencedora deste certame a empresa AM 
MEDICAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES: 
a) não receber o recurso interposto pela empresa PMH PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA, pois a mesma não sendo licitante, não possui legitimidade para recorrer; 
b) receber o recurso apresentado pela empresa BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATORIO 
E CORRELATOS LTDA, muito embora neste conste remissão à empresa PMH PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, vez que esta é licitante, sendo, portanto, evidente a 
tempestividade e ainda as razões foram apresentadas no prazo previsto no Edital. Entretanto, no 
mérito julgá-lo improvido, posto que segundo o art. 9º da RDC 379/2020 o laudo de avaliação do 
Instituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde da Fundação Oswaldo Cruz 
(INCQS/Fiocruz) somente é exigido para kits importados/adquiridos que não sejam regularizados 
pela ANVISA e o produto apresentado (COVID-19 IgG/IgM Rapid Test Kit, Fabicante Wuhan 
Unscience Biotechnology Co. LTD. – China República Popular é devidamente registrado na 
ANVISA sob nº 81756780001, conforme registro apresentado. 
 
Presidente Tancredo neves, 29 de junho de 2020 
 
 
 
ANTÔNIO DOS SANTOS MENDES 
Prefeito  
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